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ERRATA AO DECRETO Nº 021/2018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Onde se ler: “FERIADO MUNICIPAL”, leia-se “PONTO FACULTATIVO”. 

O Decreto passa a vigorar com o seguinte texto: 

 DECRETO Nº 021/2018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Decretar Ponto Facultativo no dia 15 de janeiro de 2018, segunda-feira, em 

razão dos Festejos Comemorativos da Festa da Padroeira do Município Nossa Senhora 

de Nazaré. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, Itapicuru-BA, 12 de janeiro de 2018. 

 

 

Magno Ferreira de Souza 
Gestor Municipal 
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